
Apoio à tese cresce 
A ideia de suspender a 

instalação da Câmara e do 
Senado, bem como a elei
ção das respectivas mesas 
diretoras, já vinha sendo 
defendida por vozes isola
das desde o início deste 
mês. O movimento só to
mou corpo na noite da últi
ma quarta-feira, quando 
mais de 40 deputados do 
PMDB reuniram-se no 
apartamento do baiano 
Virgildásio de Senna para 
elaborar o requerimento 
que será votado hoje pela 
bancada do partido na Câ
mara. 

Coube aos deputados 
Egidio Ferreira Lima, An
tónio Brito e Nelson Jobim 
fazer a redação final do do
cumento. Propositalmente, 
eles evitaram propor medi
das concretas para proble
mas como o tratamento a 
ser dado à legislação ordi
nária e.a forma de preen
cher os lugares que perma
neceriam vagos na hierar
quia sucessória, no caso de 
não existirem os presiden
tes do Senado e da Câmara. 

Para evitar discussões 
antecipadas, o requerimen
to limita-se a sugerir à ban
cada a remessa de uma 
moção aos presidentes da 
Câmara e do Senado no 
sentido de que sustem a 
instalação das duas Casas 
até que a Constituinte ve
nha a se pronunciar a res
peito. Na justificação da 

medida, ao longo de quatro 
páginas, os deputados che
gam a citar um parecer do 
pedessista Bonifácio de An
drade defendendo a priori
dade da Assembleia sobre 
o Congresso. 

Dos 40 deputados que 
participaram da reunião de 
anteontem, o movimento já 
congregava mais de uma 
centena no final da noite de 
ontem. Isto no PMDB, já 
que o líder do PFL na Câ
mara, deputado José Lou
renço, considerou a ideia 
um " v e r d a d e i r o ca
suísmo". 

O pefelista sabe, e os ar-
ticuladores do movimento 
não escondem, que por trás 
do requerimento há uma 
série de decisões sendo cos
turadas dentro do partido. 
A legislação ordinária, por 
exemplo, seria examinada 
por uma comissão de tria
gem que decidiria se deter
minado projeto justifica ou 
não a convocação extraor
dinária do Congresso. As 
duas Casas seriam admi
nistradas por grupos cons
tituídos com esta finalida
de, cumprindo as atribui
ções burocráticas das me
sas. E o sucessor do presi
dente da República, na fal
ta de dirigentes do Senado 
e da Câmara, seriam res
pectivamente os presiden
tes da Constituinte e do Su
premo Tribunal Federal. 


